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b) Possuir maior número de qualificações profissionais ou técnicas 
com interesse para o serviço;

c) Ter menos idade.

13 — Serão admitidos a estágio probatório, como estagiários da 
categoria de inspectores -adjuntos, os candidatos aprovados no con-
curso, segundo a ordem de classificação final nele obtida resultante do 
estabelecido nos números anteriores.

14 — Estágio probatório — a regulamentação específica do estágio, 
designadamente nos aspectos relativos à fase formativa teórica (curso 
de formação) e à fase formativa prática (exercício tutelado de funções) e 
respectivos sistemas de avaliação e classificação, bem como ao sistema 
de classificação final do estágio, encontra -se definida no despacho nor-
mativo n.º 17/2003, de 4 de Abril, publicado no Diário da República, 
1.ª série B, n.º 91, de 17 de Abril de 2003, com as alterações introduzidas 
pelo despacho normativo n.º 20/2004, de 23 de Março, publicado no 
Diário da República, 1.ª série B, n.º 202, de 30 de Abril de 2004.

14.1 — O estágio será realizado em regime de contrato administrativo 
de provimento, no caso de indivíduos não vinculados à função pública e 
em regime de comissão de serviço extraordinária, no caso de candidatos 
que já estejam vinculados à função pública.

14.2 — O contrato administrativo de provimento ou a comissão de 
serviço extraordinária referidos no número anterior podem ser, respec-
tivamente, rescindido ou dada por terminada a todo o momento, quando 
o estagiário não revele aptidão para o exercício das funções.

14.3 — Os candidatos aprovados no estágio serão providos na catego-
ria de inspector -adjunto de nível 3 segundo a ordem de classificação final 
nele obtida, tendo em conta o número de vagas postas a concurso.

15 — Formalização das candidaturas:
15.1 — Os candidatos deverão formalizar a sua candidatura dentro 

do prazo fixado no n.º 1 deste aviso, utilizando obrigatoriamente reque-
rimento de modelo tipo que poderá ser obtido nos serviços centrais ou 
regionais (Lisboa, Porto, Coimbra, Faro, Funchal e Ponta Delgada) do 
Serviço de Estrangeiros e Fronteiras ou ainda obtido através do sítio 
www.sef.pt, o qual deverá ser devidamente assinado.

15.2 — Os requerimentos referidos no número anterior deverão 
ser remetidos exclusivamente pelo correio, com aviso de recepção, 
expedido até ao termo do prazo fixado no n.º 1 do presente aviso, en-
dereçado a Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, concurso de inspector-
-adjunto, nível 3, Rua Conselheiro José Silvestre Ribeiro, 4, 1649 -007 
Lisboa.

15.3 — Os requerimentos deverão ser acompanhados dos seguintes 
documentos:

Fotocópia do bilhete de identidade;
Certificado do registo criminal;
Fotocópia do certificado comprovativo das habilitações literárias 

correspondentes ao 12.º ano ou equivalente;
Fotocópia da carta de condução.

15.4 — Os candidatos são dispensados de apresentar o documento 
comprovativo da posse do requisito referido na alínea b) do n.º 7.1 deste 
aviso, devendo declarar no requerimento modelo tipo, sob compromisso 
de honra, a situação precisa em que se encontram relativamente àquele 
requisito.

15.5 — A falta de entrega dos documentos exigidos no n.º 15.3 deste 
aviso até ao termo do prazo fixado no n.º 1 determina a exclusão do 
concurso.

16 — A relação dos candidatos admitidos ao concurso e dos ex-
cluídos, a lista da classificação final do concurso e das classificações 
obtidas em cada um dos métodos de selecção serão publicitadas nos 
termos dos artigos 33.º, 34.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 
de Julho.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

18 — O júri do presente concurso tem a seguinte composição:
Presidente — Licenciada Maria Helena Tomé Vicente Bastos Martins, 

Inspectora Nível 1.
Vogais efectivos:
Licenciada Maria de Fátima Conceição Santos Silva, Inspectora 

Nível 1, que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos.
Licenciada Maria de Fátima Pereira Teixeira Ponce Tellez, Inspectora 

Nível 1.
Licenciado Paulo Jorge Coelho Torres, Inspector Nível 1.
Licenciada Ema Paula Santos Pacheco, Inspectora Nível 2.

Vogais suplentes:
Licenciada Ana Paula Ribeiradio Santos, Inspectora Superior.
Licenciada Carla Solange Pereira Isidoro, Técnica Superior Prin-

cipal.
Licenciado José António Ribeiro Caçador, Inspector Nível 2.
Licenciada Maria Gabriela Leandro Nunes Tiago Parreirão, Inspec-

tora Nível 2.
12 de Dezembro de 2008. — A Directora Central de Gestão e Admi-

nistração, Mariália Baptista Mendes. 

 Aviso n.º 30183/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 23 de Dezembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a Gurnam Lal, natural de Rasulpur, Re-
pública da Índia, de nacionalidade indiana, nascido a 01/01/1963, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

13 de Dezembro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 30184/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Dezembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a Rui Guilherme Sadi Kunzika, natural 
de Luanda, República de Angola, de nacionalidade angolana, nascido 
a 04/12/1978, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas ineren-
tes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 
322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97, de 31 
de Janeiro.

13 de Dezembro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 30185/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Juliana Sanches Rocha, natural de Santiago 
do Cacém, República Portuguesa, de nacionalidade cabo-verdiana, 
nascida a 29/11/1984, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97 
de 31 de Janeiro.

13 de Dezembro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 30186/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 27 de Outubro de 2008, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Nélida Karina Correia Sanches, natural 
de Bissau, República da Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, 
nascida a 02/01/1982, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 
de 31 de Janeiro.

13 de Dezembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 30187/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 23 de Novembro de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Maria Madalena Tavares Duarte Andrade, 
natural de Santiago Maior, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
caboverdeana, nascida a 01/12/1976, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 
37/97 de 31 de Janeiro.

13 de Dezembro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 30188/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Dezembro de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Omadi Seidi, natural de Bafata, República da 
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Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 13/05/1951, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

13 de Dezembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 30189/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Dezembro de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Rosa Barros, natural de Bissau, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascida a 12/09/1956, a qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

13 de Dezembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 2777/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Aviso n.º 15 429/2008 Diário 

da República, 2.ª série, n.º 96 de 19 de Maio de 2008), relativo à conces-
são da nacionalidade portuguesa, por naturalização, rectifica -se que:

Onde se lê:
“Nadir Lima Fortes”

deve ler -se:
“Nadir Lima Fortes da Cruz”
12 de Dezembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-

tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 2778/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Aviso n.º 16363/2008 Diário 

da República, 2.ª série, n.º 101 de 27 de Maio de 2008), relativo à con-
cessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, rectifica -se que:

onde se lê: “António”
deve ler -se: “Alberto”
12 de Dezembro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-

tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 2779/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Aviso n.º 14630/2008 Diário 

da República, 2.ª série, n.º 91 de 12 de Maio de 2008), relativo à con-
cessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, rectifica -se que:

onde se lê: “Carlitos”
deve ler -se: “Carlito”
12 de Dezembro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-

tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 2780/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o aviso n.º 4517/2008 Diário 

da República, 2.ª série, n.º 37 de 21 de Fevereiro de 2008), relativo à 
concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, rectifica -se que:

onde se lê: “natural de São Tomé”
deve ler -se: “natural de Província do Príncipe”
13 de Dezembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-

tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 2781/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Aviso n.º 14 940/2007 

Diário da República, 2.ª série, n.º 157 de 16 de Agosto de 2007), re-
lativo à concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, 
rectifica -se que:

Onde se lê:
“Felipa”

deve ler -se:
“Filipa”
13 de Dezembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-

tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 2782/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Aviso n.º 9257/2008 Diário 

da República, 2.ª série, n.º 61 de 27 de Março de 2008), relativo à con-
cessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, rectifica -se que 
onde se lê: “Mendes Brandão” deve ler -se: “Vaz Mendes”.

13 de Dezembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 2783/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Aviso n.º 14652/2008 Diário 

da República, 2.ª série, n.º 91 de 12 de Maio de 2008), relativo à con-
cessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, rectifica -se que 
onde se lê: “natural de Kemtra” deve ler -se: “natural de Kenitra”.

13 de Dezembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 2784/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Aviso n.º 14846/2008 Di-

ário da República, 2.ª série, n.º 92 de 13 de Maio de 2008), relativo à 
concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, rectifica -se 
que onde se lê: “Mouminatou Diallo Ramos” deve ler -se: “Mouminatou 
Djaló Ramos”.

13 de Dezembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 2785/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Aviso n.º 9923/2008 Diário 

da República, 2.ª série, n.º 64 de 1 de Abril de 2008), relativo à concessão 
da nacionalidade portuguesa, por naturalização, rectifica -se que onde se 
lê: “11/09/1964” deve ler -se: “11/09/1961”.

13 de Dezembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 2786/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Aviso n.º 17066/2008 Di-

ário da República, 2.ª série, n.º 105 de 2 de Junho de 2008), relativo à 
concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, rectifica -se 
que onde se lê: “Andrade” deve ler -se: “Trindade”.

13 de Dezembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral da Política de Justiça

Despacho (extracto) n.º 32509/2008
Por meu despacho, de 10 de Dezembro de 2008:
Maria Judite Monteiro Martins — nomeada, precedendo concurso, 

após confirmação de declaração de cabimento orçamental pela 1.ª De-
legação da Direcção -Geral do Orçamento, Técnica Profissional Espe-
cialista Principal, área funcional das estatísticas da Justiça, do mapa 
de pessoal da Direcção -Geral da Política de Justiça do Ministério da 
Justiça.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
10 de Dezembro de 2008. — A Directora -Geral, Rita Brito. 

 Directoria Nacional da Polícia Judiciária

Aviso n.º 30190/2008

Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar
de especialista superior estagiário para o Laboratório de Polícia 

Científica, área de biologia, da Polícia Judiciária
Para os devidos efeitos, publica -se que para o lugar da 1.ª vogal 

suplente do júri do concurso externo de ingresso para admissão de um 
lugar de especialista superior estagiário para o Laboratório de Polícia 
Científica, área de biologia, da Polícia Judiciária, aberto por aviso pu-
blicado no do Diário da República, 2.ª série, n.º 116, de 18 de Junho de 




